
D.R. DO TRABALHO, QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL E DEFESA DO
CONSUMIDOR

Convenção Colectiva de Trabalho n.º 5/2011 de 7 de Março de 2011

AE entre a FINANÇOR – Agro-Alimentar, SA e o Sindicato dos Profissionais das
Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel e Santa Maria e o Sindicato das

Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas – Alteração salarial e outras.

O Acordo de Empresa publicado no Jornal Oficial, II Série, n.º 75, de 20 de Abril de 2009, é
alterado da forma seguinte:

Cláusula 13.ª

Diuturnidades

Com a mesma redacção com o valor de € 3,31.

Cláusula 15.ª

Subsídio de alimentação

1 - O subsídio para alimentação é no valor de € 2,90 para os trabalhadores que prestam
trabalho no estabelecimento situado em Ponta Delgada e de € 3,90 para os trabalhadores que
prestam trabalho no estabelecimento situado na Lagoa.

ANEXO I

Tabela Salaria

Categorias Profissional

A tabela salarial e cláusulas económicas têm efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2011.

O presente AE abrange 7 trabalhadores

Ponta Delgada, 3 de Fevereiro de 2011.

Pelo FINANÇOR – Agro-Alimentar, SA, José Manuel Almeida Braz, Administrador. Pelo
Sindicato dos Profissionais das Indústrias Transformadoras das Ilhas de São Miguel, Gualberto
do Couto Rodrigues, Presidente da Direcção e Isaura Maria Benevides Rego, Tesoureira. Pelo



SIESI – Sindicato das Indústrias Eléctricas do Sul e Ilhas, José Francisco Melo Pereira,
Mandatário

Entrado em 18 de Fevereiro de 2011.

Depositado na Direcção Regional do Trabalho e Qualificação Profissional – Direcção de
Serviços do Trabalho, em 21 de Fevereiro de 2011, com o n.º 4, nos termos do artigo 494.º do
Código do Trabalho


